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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS 
Rua São Paulo, nº 638, 10º andar - Salas – 1011 a 1014 e 1021 a 1024 - Ed. Minas Gerais - Bairro Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-130 

Telefone: (31) 3271-5592 - www.museus.gov.br 
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 01469.000245/2020-54

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de mobiliário, para atender as necessidades do Escritório de Representação do Ibram, em
Minas Gerais, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01

Mesa reunião retangular, material: aglomerado madeira, medidas aproximadas
*: comprimento: 2,50 m, largura: 1,10 m, altura: 0,75 m. Cor: cinza, reves�mento: laminado

melamínico alta pressão. Tipo estrutura: tubo de aço e chapa metálica, espessura tampo: 2,50
cm, material tampo: aglomerado madeira.

 Caracterís�cas adicionais: 12 lugares, madeira MDP, pés em U e 2 caixas de tomadas,
estrutura metálica nas cores grafite ou alumínio, sapata niveladora de altura, acabamento das

bordas em perfil 2mm na cor cinza. (CATMAT 390503)

Unidade 01

02

Mesa para recepção �po "balcão" em madeira MDP.  Medidas: largura entre 0,80 m e 1,20
m; profundidade 0,60 m; altura total entre 1,10 e 1,20 m; altura da mesa entre 0,72

e 0,76 m. Pés niveladores, uma caixa de tomada, acabamento das bordas em perfil 2mm, cor:
branca.

Unidade 01

03

Poltrona, modelo: Isadora, material: estrutura em madeira de eucalipto, cintas elás�cas,
espuma D20, pés em madeira e tecido corino. Medidas: altura entre: 80 cm a 83 cm, largura
entre: 72 cm a 76 cm e profundidade entre 0,72 cm a 83 cm, quan�dade de pés: 4 , cor: preta
(CATMAT 150664).

Unidade 04

1.2. * Consideram-se medidas aproximadas aquelas enquadradas no intervalo de até 5 cm para mais e de até
5 cm para menos dos valores referenciais informados no item 1.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Escritório de Representação Regional do Ibram, em Minas Gerais – ER-MG/ES desde sua criação tem se
consolidado e ampliado sua atuação, conforme se verifica em norma�vas relacionadas a descentralização. Cito
a Portaria nº 260, de 28 de junho de 2016, de ordenamento de despesas e a Portaria nº 324, de 04 de agosto de
2016, delegando competências ao Escritório de Representação para a prá�ca de atos de gestão orçamentária,
financeira e patrimonial.

2.2. Assim com a criação da unidade gestora executora o ER-MG/ES absorveu a gestão orçamentária,
financeira, gestão dos contratos e licitações do próprio ER-MG/ES e das seguintes unidades museológicas: Museu do
Ouro/Casa Borba Gato, Museu Regional de Caeté, Museu do Diamante, Museu Regional Casa dos O�oni, Museu
Regional São João del-Rei, Museu Solar Monjardim, além destas, ainda para o ano de 2021 está prevista a inclusão do
Museu da Inconfidência, visto o atendimento a Portaria nº 13.623, de 10 de dezembro de 2019 que "estabelece
diretrizes para redimensionamento do quan�ta�vo de Unidades Administra�vas de Serviços Gerais - UASG, pelos
órgãos e en�dades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional".

2.3. Destaca-se, que essa mudança de status, fez com que o Escritório começasse a ceder seu espaço para
que fossem realizadas  reuniões entre os Diretores de suas unidades vinculadas, reuniões de grupos de trabalhos,
reuniões com representantes das empresas contratadas, seleções de Diretores, reuniões com a par�cipação de
servidores da Sede do Ins�tuto Brasileiro de Museus e realização de cursos de capacitação para os servidores desse
Ins�tuto. 
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2.4. Diante das a�vidades desenvolvidas pelo Escritório de Representação Regional faz-se necessário a
readequação de alguns ambiente da representação do Ibram, com o intuito de prover essa representação do Ibram de
infraestrutura mínima para atender as suas necessidades co�dianas com seus servidores e colaboradores, bem
como para reuniões, eventos, cursos e etc.

2.5. Sendo assim, a aquisição de mobiliário visa readequar as instalações do Escritório considerando os
trabalhos já desenvolvidos, as novas demandas e também a mudança das instalações do Escritório.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução abrange a aquisição de mobiliário, afim de reestruturar o ambiente da sala de
reunião e recepção do Escritório de Representação Regional do Ibram, em Minas Gerais - UG 423034, para melhor
atendimento das a�vidades realizadas no ER-MG/ES.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A pretendida aquisição trata-se de bens comuns, conforme disposto na Lei 10.520, de 17 de julho de
2002: “O bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas,
mediante especificações u�lizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto”.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar de cotações eletrônicas de preços, os fornecedores que solicitarem seu
credenciamento prévio junto ao Órgão Promotor da Cotação Eletrônica.

5.2. É vedada a par�cipação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com o Ins�tuto
Brasileiro de Museus ou com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

5.3. Como requisito para a par�cipação em cotação eletrônica, o fornecedor deverá assinalar, em campo
próprio do Sistema:

5.3.1. a inexistência de fato impedi�vo para licitar e/ou contratar com o Ins�tuto Brasileiro de Museus ou
com a Administração Pública;

5.3.2. o pleno conhecimento e aceitação das presentes regras, das Condições Gerais da Contratação e do
con�do no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços.

5.4. A par�r da divulgação do Pedido de Cotação Eletrônica de Preços terá início a sessão pública virtual de
cotação com a recepção de propostas de preço, qualquer que seja o valor ofertado, exclusivamente, por meio do
Sistema, vedada a apresentação de proposta em papel.

5.5. A par�r do registro da sua proposta no Sistema, os fornecedores par�cipantes terão conhecimento do
menor valor ofertado até o momento e poderão formular lances de menor valor, sendo informados, imediatamente,
sobre o seu recebimento com a indicação do respec�vo horário e valor.

5.6. Só serão aceitos novos lances, cujos valores forem inferiores ao do úl�mo lance registrado no Sistema.

5.7. Durante o transcurso da sessão pública virtual de cotação eletrônica, os fornecedores par�cipantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance que tenha sido apresentado pelos demais par�cipantes, vedada a
iden�ficação do detentor do lance.

5.8. A etapa de lances da cotação eletrônica será encerrada a qualquer instante após apresentação de aviso
de fechamento iminente, observado o período de tempo máximo de 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado
pelo Sistema.

5.9. Imediatamente após o encerramento da cotação eletrônica, o Sistema divulgará a classificação,
indicando as propostas ou lances de menor valor, até o máximo de cinco.

5.10. O fornecedor melhor classificado será considerado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da cotação,
desde que sua proposta atenda às especificações do objeto.

5.11. O Ins�tuto Brasileiro de Museus poderá anular ou cancelar a cotação eletrônica, total ou parcialmente,
sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias úteis, contados do(a) recebimento da ordem de serviço, em
remessa única , no endereço: Escritório de Representação Regional, do Ins�tuto Brasileiro de Museus, em Minas



26/11/2020 SEI/IBRAM - 1079060 - Termo de Referência

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1165760&infra_siste… 3/12

Gerais, situado à Rua São Paulo, 638 – 10º Andar – Salas 1011 a 1014 – Centro – Belo Horizonte/MG – Telefone (31)
3271-5592, de 08:00 hrs às 17:00hrs, a ser agendado previamente.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto do presente termo.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal,  na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

8.1.1.1.  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
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9.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, na parcela referente aos serviços de
instalação/montagem, exclusivamente, conforme art. 72 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da subcontratada, bem
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man�das as demais cláusulas e condições do presente termo; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.



26/11/2020 SEI/IBRAM - 1079060 - Termo de Referência

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1165760&infra_siste… 5/12

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários
para garan�r o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

12.14. EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)                                I=    ( 6 / 100 )                     I = 0,00016438

                                                        365                           TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

13.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo, 12 (doze)
meses ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do
recebimento defini�vo do objeto, nos termos do Art. 50 do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/1990.

13.2. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

13.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

13.4. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
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superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

13.6. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante.

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de
modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

13.9. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar
os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso
pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da
Contratada.

13.11. A garan�a legal  do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no termo de
referência, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a sua vigência.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do objeto;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos
para a Contratante;

14.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

14.2.3. multa compensatória de 1 % (cinco por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso de
inexecução total do objeto;

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
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14.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da
União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, a
União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do
por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA)

15.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) a) SICAF;

b) b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos -
CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

15.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

15.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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15.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

15.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

15.1.2.3. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual nega�va de
contratação.

15.2. Como pré-requisito à aquisição, deverá a contratada comprovar o preenchimento dos seguintes
requisitos de habilitação:

15.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

15.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

15.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

15.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

15.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do
contratado, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

15.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, rela�va à
a�vidade em cujo exercício contrata;

15.2.7. caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.8. A proponente deverá apresentar declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 da
Lei n° 8.666/1993.

15.3. A empresa a ser contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental.

15.4. Com relação aos critérios e prá�cas de sustentabilidade, nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e
Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça
uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO - abrangidas pelo Protocolo de
Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permi�dos pelo
Protocolo de Montreal, conforme ar�go 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998 e ar�go 4° da Resolução
CONAMA n° 267, de 14/11/2000.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 423034/42207

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 
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17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

17.1. A proposta de preços a ser apresentada pelo proponente conterá, no mínimo, a: descrição do objeto;
valores unitários e totais; dados completos da proponente (razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone, e-mail,
representante legal); data de emissão e de validade; indicação da marca/modelo/referência do(s) produto(s)
ofertado(s).

17.2. Deverão ser considerados todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta cotação
eletrônica tais como fretes, seguros, contribuições sociais e outros, inclusive taxas, impostos, bem como os custos para
montagem e demais despesas que a contratada deverá pagar.

17.3.  Caso sejam necessários outros esclarecimentos, a proponente poderá entrar em contato com o Setor de
Licitações, do Escritório de Representação Regional do Ins�tuto Brasileiro de Museus, em Minas Gerais, pelo endereço
eletrônico: licitacao.ermg@museus.gov.br ou administra�vo.ermg@museus.gov.br .

18. ANEXOS

18.1. ANEXO I - Modelo de Proposta Comercial.

18.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/1993.

18.3. ANEXO III - Imagens ilustra�vas do objetos.

 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2020

 

(assinado eletronicamente)
Wanessa Lara Braga

Analista I - Administração
Escritório de Representação Regional do Ibram, em Minas Gerais

 

 
(assinado eletronicamente)
CLAUDIA MARIA CHAVES

Dirigente
Escritório de Representação Regional do Ibram em Minas Gerais

 

 

ANEXO I
 

MODELO DE PROPOSTA

 

DADOS DA PROPONENTE:

Nome: ______________________________________________________

Razão social:_________________________________________________

CNPJ nº:_____________________________________________________

Banco:_______________ Agência nº: __________ Conta nº: __________

Endereço completo: ___________________________________________

Telefone: (   )_____________ E-mail: ______________________________

Validade da proposta (não inferior a 60 dias):______________________
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Item Descrição Quan�dade Valor Unitário Valor Total

01     

02     

03     

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ___________

Valor Total por extenso: (______________________________________________________)

 

Declaração:

1. Declaro que os preços cotados incluem todos os custos indiretos e despesas necessárias ao cumprimento integral
das obrigações decorrentes do Termo de Referência - ER-MGES/Ibram.

2. Declaro que tenho conhecimento de todas as informações e do local onde serão entregues o objeto da
contratação e que, em momento algum, será alegado desconhecimento de qualquer uma das etapas ou
par�cularidades dos mesmos. 

 

___________________, _____ de ______________ de 2020.
 
 

_______________________________
Nome, cargo e assinatura do responsável

 

 
ANEXO II

 
DECLARAÇÃO

 

Eu, _______________________________________________, carteira de iden�dade nº ________________, expedida
pela _________ e CPF nº _________________, Representante legal da empresa
_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ___________________________,
DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que da declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/1993.

 

Local e data ______________________, _____/______/______.

 

 

Assinatura:__________________________________________

ANEXO III
 

Modelo/Referência
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Item 1

 

Item 2
 

 
Item 3

 



26/11/2020 SEI/IBRAM - 1079060 - Termo de Referência

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1165760&infra_sist… 12/12

Documento assinado eletronicamente por Wanessa Lara Braga, Analista I - Administração, em 23/11/2020, às
11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Maria Chaves, Dirigente Escritório de Representação Regional
do Ibram em Minas Gerais, em 23/11/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1079060 e o código CRC
F5ECA61D.

Referência: Processo nº 01469.000245/2020-54 SEI nº 1079060


